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Aprova o Parecer do Tribunal de Contas do  

Estado  de   São  Paulo,  referente  às Contas    

da    Prefeitura    Municipal   de Miracatu do 

exercício financeiro de 2014. 

 

 

      

Artigo 1º -  Fica aprovado o Parecer  TC nº  0000293/026/14  do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, favorável a aprovação das 

Contas da Prefeitura Municipal de Miracatu, exceção feita aos 

atos pendentes de apreciação . 

  

Artigo 2º - Por conseqüência, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura 

Municipal de Miracatu, relativas ao exercício financeiro de 

2014. 

 

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Miracatu,   31  de outubro  de 2016. 
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